
RETIFICAÇÃO  DO CRONOGRAMA
PROCESSO SEI Nº 23243.002099/2024-11
DOCUMENTO SEI Nº 2290998
  

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA ‒ IFRO, nomeada pela Portaria nº 1141/REIT - CGAB/IFRO (SEI nº 1966209), de 15/6/2023, publicada no DOU nº 114, de 19/6/2023,
Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo inciso XII, Art. 177, do Regimento Geral, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; e, pelo inciso II, Parágrafo único, Art. 3º, do Regulamento do Processo Seletivo dos Cursos Técnicos de
Nível Médio e de Graduação, aprovado pela Resolução nº 24/REIT - CONSUP/IFRO, de 9/7/2019; ainda, em conformidade com a Lei nº 11.892, de
29/12/2008, publicada no DOU nº 253, de 30/12/2008, Seção 1, págs. 1-3; TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 16/2024/GJM -
CGAB/IFRO, DE 06 DE MAIO DE 2024.

 
ONDE SE LÊ:

6. MATRÍCULA
6.1 As matrículas serão efetivadas na Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) do Campus escolhido pelo aluno no momento da inscrição.
 

7. CRONOGRAMA
7.1 O processo seletivo será realizado conforme o cronograma disposto ABAIXO;

 
Quadro 03: Cronograma de execução do Edital.

Nº Etapa Período Meio

1 Lançamento de edital 06/05/2024 http://www.ifro.edu.br

2 Período de Inscrições
Início: às 00:00 do dia 08/05/2024
Fim: às 23:59 do dia 15/05/2024

(Horário de Rondônia)
http://www.ifro.edu.br

3 Resultado Preliminar 16/05/2024 http://www.ifro.edu.br

4 Recurso contra o resultado preliminar 17/05/2024
apoio.pur192@ifro.edu.br ou coord.pur192@ifro.edu.br

Assunto: Recurso contra o resultado preliminar

5 Resultado Final 18/05/2024 http://www.ifro.edu.br

6 Matrícula 20/05/2024 a 24/05/2024 CRA - Campus IFRO

7 Início das aulas 27/05/2024 Campus IFRO

 
 
 

LEIA-SE
6. MATRÍCULA

6.1 As matrículas serão efetivadas na Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) do Campus escolhido pelo aluno no momento da inscrição.
6.1 As matrículas serão efetivadas junto ao setor competente do IFRO, a depender do campus:
          

Campus Gajará-Mirim: A documentação enviada durante a inscrição será encaminhada à Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) para que prossigam
os procedimentos de matrícula.
Campus Porto Velho Calama: A documentação será enviada aos colaboradores do projeto lotados no campus para que prossigam os procedimentos de
matrícula.

Nesta etapa, o estudante não precisará realizar nenhuma ação, apenas aguardar a conclusão do processo. Caso alguma informação adicional seja
necessária, alguém de nossa equipe entrará em contato.

 
 

7. CRONOGRAMA
7.1 O processo seletivo será realizado conforme o cronograma disposto ABAIXO;

 
Quadro 03: Cronograma de execução do Edital.

Nº Etapa Período Meio

1 Lançamento de edital 06/05/2024 http://www.ifro.edu.br

2 Período de Inscrições Início: às 00:00 do dia 08/05/2024
Fim: às 23:59 do dia 22/05/2024

http://www.ifro.edu.br

16/05/24, 17:09 SEI/IFRO - 2290998 - Retificação

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2437232&infra_siste… 1/2

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2019/8460-resolucao-n-24-consup-ifro-de-09-de-julho-de-2019
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
mailto:apoio.pur192@ifro.edu.br
mailto:coord.pur192@ifro.edu.br


(Horário de Rondônia)

3 Resultado Preliminar 23/05/2024 http://www.ifro.edu.br

4 Recurso contra o resultado preliminar 24/05/2024
apoio.pur192@ifro.edu.br ou coord.pur192@ifro.edu.br

Assunto: Recurso contra o resultado preliminar

5 Resultado Final 25/05/2024 http://www.ifro.edu.br

6 Matrícula A partir de 25/05/2024 CRA - Campus IFRO

7 Aula Inaugural 30/05/2024 Campus IFRO

 
 
 

 
 
 

As demais cláusulas seguem inalteradas.
 

 
ELAINE OLIVEIRA COSTA DE CARVALHO

Diretora-Geral do Campus Guajará-Mirim
Instituto Federal de Rondônia

Portaria n° 1141, de 15/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Oliveira Costa de Carvalho, Diretor(a) Geral, em 16/05/2024, às 11:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2290998 e o código CRC 1F146E98.

Referência: Processo nº 23243.002099/2024-11 SEI nº 2290998
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